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PROJETO DE LEI N2  045/2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À 
SEM SAÍDA QUE INICIA PRÓ tJ 
108 DA RUkLUJZ.,  GONZAGA CEZÁRIO, 
NO BAIRRO AIBt'1ÕMLIS, •DE:CRUA 
CECILIA ANTÔM LACERDÀ ' c 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, pf%us representantes, decretou: r 	-1

Art. i - Fica denominada RUA CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA, a via pública 
sem saída do Bairro Albinopólis que inicia na Rua Luiz Gonzaga Cezário, ao lado do 108 e 
termina no n2  47 da via que ora se denomina. 

Art. 2 - O Executivo providenciará 	 bem como a 
devida comunicação as concessionárias responsaveisije tfqneeM acjrno 1dps 'setV4os  de agua 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletiva urbano áesta õiaátie, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Teiégrafo 

1 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 —Fica revogada a Lei n2  5.696, de 12 de dezembro de 2014. 

SALA DAS SESSÕES, 5 DE JULHO DE 2016. 

VERE Ó ED O ANTÔI'fl(JMENI5 
- President.2#mara -. 

VEREADOR WASHINGTÓ F • IANDO BANDEIRA 
- Vice-Presid- - da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PA Í1  FERNANDES RESENDE 
-l'Secretárhda á ar 

VEREADI '4U'NDb'1 1 AR) OS 	TOS 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-0 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100--Fax 1, *31)  3769-8103 
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Certifico a pedido verbl da parte interessada,que reven 
rio,Livro n9  41,,Fls V130/131/132/133,na escritura de doa 
Francisco Jose Bittencourt e sua ,mulher,Cecilta Antonia Lac 'iFeus 
filhos,genros e noras,no valot total de CR$ 360.800.00,encontra à parte 
do teor seguinte.Aos doze dias do mez de fevereiro,de mil novecentos e 
aitenta,em meu cartorio,nesta cidade de Queluaio,Comarca de Conselheiro 
Lafaiete,compareceram como nutorgantes doadores,FranciscO JosCBittencourt 
e sua mulher.Cecilia Antonia Lacerda,,ele aposentado e ela damestica,CPF 
n9018391106/28,e como outorgados doados,seus fjlhàs,genros e noras,aos 
quais, fica pertencendo em partes iguais,no valor de CR$ 30.600.00,para 
cada um,em um terreno com a arca de 2.265 M2,uma cada a demais benfeito-
rias existentes na escritura,havido por permuta e coinpra,aos 02/08/1950 
e 04/10/1956,a Rua Luiz Gonzaga Cezaria,n2 	,Bairro Sao Joao,em Conse- 
lheiro Lafaiete,ao Sr Dirceu Alves,casdo com Vilma da Conceiça Bitten-
court Alvee,CPV n2 203419466/72,fica pertencendo em definitivo,sem nunhu, 
ma reserva ou condiat,um lote com a area de duzentos e cinquenta e cin- 

metros quadrados,maís ou menos,lote este que foi dado o n2  8,sando dez 
troe de frente,para urna ana doada para acesso de cada lote na referi-

da escritura,vinte e seis metros e vinte centimetras,pelo lado esquerdo, 
com o lote n9 T,que sera de Jose Morais Filho,onze metros e sessenta e 
cinco centimetros pelos fundos,com sucessores de Lino Rodrigues de Almei-
da,vinte e quatro metros e quarenta centimetros,pelo lado direito,com o 
lote n2 9,que sara de Adilson de Souza Braga,no valor de CR$ 30.000.00fi-

assim compreendido a parte doada ao Sr.Dirceu Alves e sua mulher,po-. 
este, entrar de posse do referido lote irnediatamente,,por ser verdade 
a presente certida6 em publico e razo.Em l'fl rPa verdade. 

- Çueluzito, 	15 de fevereiro de 1980 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

o 

CERTIDÃO DE NÚMERO 

Conforme vistoria, certifico que o imóvel situado à Rua Cecilia Antônia Lacerda 

Bairro: São João 

Em nome de: Efigênia Cezário Costa 

É identificado pelo número: 47 

Conselheiro Lafalete, 28 de julho de 2015. 

Luiz Carlos de Cerqueira 

Secretário Municipal de Planejamento 

À Procuradoria do legislaiv 
• para Parecer. 
05 /_0%fj••JÇ 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIE 

Administração 2.013/2.016 

 

DECLARAÇÃO 

   

    

     

Referente ao pedido de certidão de número para o imóvel localizado à Rua Cecilia Antônia 

Lacerda, identificado como no. 47, Bairro São João, Conselheiro Lafaiete, MG, de 

propriedade da Sr. Efigênia Cezário Costa declaramos que, após visita "in loco" constatou-se 

que o imóvel não está em área de preservação permanente, segundo a Lei Federal 12.651 de 

25 de maio de 2012 e, Lei Estadual 20.922 de 16 de outubro de 2013; 

Conselheiro Lafaiete, 30 de julho de 2015. 

o, 
Pafrz'idP,res l i- 'a 

Geógrafa CREA-MG 179051/D 
Controle e Fiscalização Ambiental 

Rua Horácio de Queirós, 26 - Centro - Conselheiro Lafaiete. 
CEP: 36.400-000 Fone (fax): 3769.26 16 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS 

STADO DE 
MINAS GERAIS 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIE 

2°Ofício - R GISTRO DE IMÓVEIS 
gytarin ÇEinííia fMaFcienes  Casteifões [Menezes - OFICIAL 

Octávia [Maria Cc4s4elTfles [Menezes Santos - 51.ffi OFICIAL 

,a requerimento da parte 
interessada, que reven1d.fr4?ço Registral de Imóveis o L9-3-; de 
"Transcrição das Transmissões", 16 Registro de Imóveis do 20  Oficio, a meu 
cargo, nele à pág.23 1, acha-se o registro de no 970 feito em 28 de setembro de 

• 1967, havido por certidão de paganento de legítima, transitada pelo Cartório do 
2° Oficio, local, Dr. Astor Vianna, e julgada por sentença em 30/08/1966, peio 
Dr. 	Ciro Mosqueira Pereira de Meio lavrada, pela qual - AUTOS -,-DE 
INVENTARIO DE LUIZ GONZÁGA CEZARIO, do qual foi inventariant&' 
MARIA ANTONIA SIQUEIRA, residente nesta cidade,em pagamento a 
EFIGENIA CEZARIO COSTA, casada com JURACI RAMALHO COSTA, 
brasileiros, residentes nesta cidade .- Para pagamento recebe os seguintes bens: 
1) - No lote de terreno que mede 40m de frente para a rua Pinheiro de Baixo; 
pelo lado direito com Alfredo Siqueira, numa extensão de 65m; pelo Iadd 
esquerdo numa extensão 4e 103m,' com Paulo de Souza; e pelos fundos , com 
Joaquim Rodrigues de Ai eida, numa extensão de 75m; havido por herança de 
Antônio Domingos Men&zes avaliado por CR$400.000. Haverá somente a 
quantia de CR$66.670 ( essenta e seis mil seiscentos e setenta cruzeiros) 
medindo oito metros (8 1 de frente; 2) - Uma casa de morada com quatro 
cômodos, forrada de esteir: s, sendo 1 taqueado e três atijoladõs, com instalação 
elétrica, avaliada por CR$ 50.000 e edificado no terreno descrito n°1. Haverá o 
seu total de CR$150.000, i u seja  casa toda. (Ass.) Terezina Alves de Oliveira, 
Oficial Substitúta, (Ass.) Célia Nogueira de Resende Campos, Oficial. Eu, 
Maria Emilia Marce es Castellões Menezes, Oficial, digitei e 
subscrevi."Émolumentos: . 13,46; 	Recompe:R$0,8 1; 	TFJ:R$504; 
Total:R$19,31. 	 - 

rQferidoé verdade e dou fé. 

onselheiro Lafàiete, 19 de março de 2015. 
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CARTÓRIODE REGISTRO DEIMÓVEIS DA COMARCA DECOIISELH IRO LAMIEIE D OFICIO 
Av.PrSbMà1oRo&uuPueka.7.St2Ol-CenIro- CEP 36ÂDP iOO.TeI.;1) 763.80 

L 
r 	- i; 

h wøi 
;htt*:1f. 

ea 

I 

• -•.-" 

Yt4) d?  

flunÁr/. 
JflJ 

e 'e.teio.aoj$ite:.' 
:;ffçat9, 

'T 

4. 
1.1 

' 

ERVÇO REGISTRAL DE 

DUaria E tiiIia ti 	- 

OOd? Mana á 	
. 

DMfla oa COICE 00 - 	.. ' 
	.,7t?CiG 

— 

rJ.' Subs; 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.696 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

uitAntc3nzo Te n,  rade 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM SAÍDA QUE  
INICIA PRÓXIMO AO N° 108 DA RUA LUIZ GONZAGA 
CEZÁRIO, NO BAIRRO ALBINÓPOLIS, DE RUA 
CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica denominada RUA CECÍLIA ANTÔNJA LACERDA, a via pública sem 
saída do Bairro Albinópolis que inicia na Rua Luiz Gonzaga Cezário próximo ao n° 108. 

Art. 20  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de 
telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 30.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro —Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 113/2014 
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PARECÉR<'NQ 064/2016 

- 	
Projeto de Lei n045/2016 
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	 11 

é autoria da Mesa Diretora, ,aieo Projeto -de Lei Dá 

denominação à via púbilcá sem .aídq que inicia próximo aon9  198 da 
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iniciativa;  que é concorrent,e tjf$st xíiij, sendo os dispositivos 
\ %,,.,  relacionados pertëncentds. à 'Lei.4Qçg3ni_-.ca do Mipicípio- de Conselheiro 

Lafaiete. 

A Câmara tem compétência para legislar Sobre assuntos de 

interesse total, su'p1emenndoIègiIaãqL féderal e estadual hÓ que, coub'er. . 

'-Em relação-.à iniciativa,, a matéria é concorrente c6nsdáúte 

dispõeio, art.: 5, dal Lei Orgânica, e não s? insere nos casos de iniciativa 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO ' i ! 1(LEI 

	

N°. 045/2016 	
EXPD!ENT 

	

RELATÓRIO 	
P i õ s nt e 

O Projeto de Lei n°. 045/2016, que "Dá denominação À via pública sem saída que 
inicia próximo ao n'108 da Rua Luiz Gonzaga Cezário, no Bairro Albinópolis, de Rua 
Cecilia Antônia Lacerda ", de autoria da Mesa Diretora, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o 
art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, VII, XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta 

também não apresenta vícios, encontrando respaldo nos artigos 49, XVIII, e 58 do referido 
diploma legal, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices 
constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação. 

A proposta 	 não apresenta quaisquer vícios de legalidade, juridicidade 011 

redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua regular 
tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 

mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE JULHO DE 2016. 

VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉtTJWTURA CELESTINO 

VEREADOR CARLOS MAGNO RODRIGUES 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Fone (0**31)37698l00_ Fax (0**3l)37698IO3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIS 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 

!XPzOIENT 
4 	j  

RELATÓRIO 	 Presidente 

De autoria da Mesa Diretora, o Projeto de Lei n.° 045/2016 "dá denominação à via 

pública que inicia próximo ao P2.' 108 da Rua Luiz Gonzaga Cesário , no bairro Albinopólis, 

de Rua Cecilia Antônia Jnei'rda". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade, 

às fis. 09/10. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, ±1. 11. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 

impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.°  

045/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOS O SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000-  Conselheiro JMhiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



âmaia MunicipaÍl de Conselheiro tablete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO-DE LEI N2 045/2016 

QA IYENOMINÁÇAO -A VIA PUBLICA,  
SEM SAÍbA 'QUE INICIA PRÓXIMO AO-N2 

- 	

' íos DA RUA LUIZ GONZAGA-CtZÁRIO, 
NO BAIRRO, ALIBINOPÓÉIS, DE RUA 
ÇECÍLIA ANTÔMA LACERDA. 

2 povo d2 Municípid de Conselheiro Lafaiete, por seus representantés;decretóu: 

Art. l -Ficà denomin'áda RUA- ÇECÍÉJA ANTÔ1IA LÀCERDA, a via pública 
sê'msaída doBairro Albinopólis que-inicia na Rua Luií Qonzaga Cezário, ao lado do'n 108 e 
t6tmina no n2 47 da viá que o 

1 
Art. 2-

devida coitunicaço à 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro, ddnselheiroiLafaieté - CEP36.4OO-OOO- 	(3 1) 3769-8'10-0-Te!efax3769-8103 

E-mail: chmqra@camaraconselheirolafaiete.mggõvbr  - Sue: www.cmaraconsplheiroIafaieteng.govbr 



OFÍCIO N445/2016 
Em31 de agosto de 2016 
Assunto: Encaminha demanda oriunda da Ouvidoria Pública do Legislativo (CAC ng 49/2016) 

a 

Senhor Secretário, 

Tendo em vista que foi apresentada nesta Casa Legislativa, através da Ouvidoria 

Pública do Legislativo, instituída pela Resolução n2  004, de 05 de setembro de 2008, a 

denúncia anexa, solicitamos de V. Exa. as informações e providências cabíveis a fim de 

solucionar o fato descrito e, quando possível, informe-nos a respeito para que lióssamos 

disponibilizar a resposta dentro do prazo previsto no artigo 52  da supracitada Resolução. 

Sendo só para o momento, somos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

o 
	 - Presidente da Câmara - 

Exm2  Sr 
MARCOS BERNARDES PRATES 
Secretário Municipal de Saúde 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 
ACÁCKJ 



Imeida Cerque ira Neto 
Prefeito Municipal 

'a '.- 
Luiz Antônio eixe ra A 'ride 

v 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAPAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.835, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM 
SAÍDA QUE INICIA PRÓXIMO AO N° 108 DA 
RUA LUZ GONZAGA CEZÁ1UO, NO BAIRRO 
ALBINÓPOLIS, DE RUA CECILIA ANTÔNIA 
LACERDA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. k - Fica denominada RUA CECILIA ANTÔNIA LACERDA, a pública sem 

saída do Bairro Albinópolis que inicia na Rua Luiz Gonzaga Cezário, ao lado n° 108 e termina 
no n° 47 da via que ora se denomina. 

Art. 22 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32— Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42— Fica revogada a Lei n°5.696, de 12 de dezembro de 2014. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS TRINTA 
E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016. 

Procurador Geral 

PL 045/2016 - Lei n°5.835/2016 1/1 
Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 


